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1 Terça-feira, 02 de junho de 2026 NOTIFICAÇÃO

Diário Oficial da Câmara

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CATURAMA
CNPJ.: 03.720.654/0001-88

NOTIFICAÇÃO Nº 002/2026

Ilm°. Sr. Klezio Augusto de Oliveira Mendonça

Advogado constituido por Paulo Humberto Neves Mendonça

Por intermédio do presente, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal

e pelo Regimento Interno desta Câmara Municipal (art. 384 da Resolução nº 002/2015), e em

observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (art. 5°, LV, da

Constituição Federal), fica Vossa Senhoria, na qualidade de advogado constituído pelo ex-Prefeito

Paulo Humberto Neves Mendonça, NOTIFICADO para tomar conhecimento do Parecer da Comissão

de Orçamento, Finanças e Contas, ora encaminhado em anexo, referente ao processo de julgamento

da prestação de contas da Prefeitura Municipal de Caturama, relativa ao exercício financeiro de 2023,

sob a responsabilidade do mencionado ex-Prefeito enquanto Chefe do Poder Executivo Municipal.

Registra-se que o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia emitiu o PARECER

PRÉVIO PCO07601e24APR, relativo à PRESTAÇÃO ANUAL DE CONTAS DA MUNICIPALIDADE

DE CATURAMA - Processo TCM nº 07601e24, exercício financeiro de 2023 —, igualmente anexado

à presente notificação.

Diante disso, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO para, querendo, apresentar DEFESA, bem

como juntar documentos, que entender necessários, no prazo de 10 (dez) dias, contados do

recebimento desta notificação.

Comunica-se, ainda, que o julgamento das contas ocorrerá na Sessão Ordinária desta Casa

Legislativa, a realizar-se no dia 19 de junho de 2026, às 17h00min, na sede da Câmara Municipal de

Vereadores, ocasião em que Vossa Senhoria poderá, querendo, realizar sustentação oral, exercendo

o direito à ampla defesa também naquela Sessão, no prazo regimental.

Publica-se na imprensa Oficial.

Caturama, em 02 de junho de 2026.

EDILSON AMARAL DE SOUZA

-Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Caturama-
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